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9.8. O Parecer Final da Comissão Examinadora deverá registrar a
justificativa de cada um de seus componentes, para as notas atribuídas
aos candidatos, avaliados individualmente.
9.9. O Secretário da Comissão Examinadora lavrará ata de cada prova
e sessão do Concurso, as quais serão assinadas por todos os membros
da referida Comissão.
9.10. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Exa-
minadora divulgará os resultados em sessão pública final, em horário
e data que serão comunicados aos candidatos, durante a realização do
Concurso.
10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final
do Concurso, será submetido, findo o prazo de recurso, à consi-
deração da Câmara Departamental.
10.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado
final do Concurso público, com a relação dos candidatos aprovados
no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no Anexo II do
Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.
10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de apro-
vados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.
10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de
aprovados serão considerados reprovados nos termos do artigo 16 do
Decreto nº 6.944/2009.
11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito
de ingresso no quadro de servidores da UFMG, mas apenas ex-
pectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.
11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas
estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite
for autorizada pelo órgão competente para tal fim.
11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da ins-
crição, o candidato nomeado e convocado deverá apresentar os se-
guintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração de
Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de
Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme dis-
põe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no
DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício, ou não, de
outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de que não é
beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990;
d) Prévia inspeção médica oficial; e) Comprovação, quando for o
caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto Perma-
nente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for
o caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro;
g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de Direitos Po-
líticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h)
Carteira de Identidade; i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j)
Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS ou PASEP, se
já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho;
o) Comprovação dos graus acadêmicos obtidos.
11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado
apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta Médica
Oficial da UFMG.
11.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Trabalho es-
pecificado para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico Único do
Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na Lei nº
12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.
11.5.1. O Regime de Trabalho referido no item acima não poderá ser
alterado durante o período de estágio probatório.
11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará con-
dicionada à apresentação de plano de trabalho individual, aprovado
pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão Per-
manente de Pessoal Docente (CPPD).
11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica
sujeito, nos termos do artigo 41, "caput", da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998,
a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão objetos de
avaliação pela Congregação da Unidade, posteriormente homologada
pelo dirigente máximo da instituição.
11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, contados da data da publicação do ato de provimento
no Diário Oficial da União.
11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público,
deverá entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias, contados
da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano, contado
a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Homologação
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a cri-
tério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12 da
Lei nº 8.112/1990.
11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.
12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qual-
quer ato praticado por autoridade ou Órgão competente, por estrita
arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010, do Con-
selho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados
para interposição de recurso pelo candidato.
12.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última ins-
tância, contra a homologação ou a anulação total ou parcial do Con-
curso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação
em órgão de comunicação, interno ou externo à Universidade.
12.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos
do respectivo concurso sobre a interposição de recurso, disponibilizar,
para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada pelo re-
cursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez
dias, apresentando suas alegações.
12.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por
exame e parecer de relator(es) indicado(s) pela autoridade ou órgão
competente.
12.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o
pedido de reconsideração ou de interposição de recurso decidirá, em
exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.
12.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso so-
mente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou
órgão contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de recon-
sideração.
12.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsi-
deração ou o recurso será julgado, observado o disposto no artigo 126
do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados
de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do
vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não
houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em que o
expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será pror-
rogado para o primeiro dia útil subsequente.
13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica
na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.
13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade
Federal de Minas Gerais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 103, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), conta-
do(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições
de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para preenchimento de
vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s) nesta
Universidade, de acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Instituto de Ciências Agrárias. VAGA(S): 01
(uma). ÁREA DE CONHECIMENTO: Biologia e Manejo de Plantas
Daninhas e Forragicultura. TITULAÇÃO: Mestrado ou Doutorado
em Agronomia ou Ciências Agrárias. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10
(dez) dias a partir da data de publicação deste Edital. DATA DA
SELEÇÃO: até 07 (sete) dias úteis após o encerramento das ins-
crições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae", prova
didática e entrevista. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6
(seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação do
Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado
por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s) De-
partamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 10:00 às
12:00 e de 14:00 às 16:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por
procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,

deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em ins-
tituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por univer-
sidade pública); b) experiência docente; c) experiência científica, téc-
nica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) pu-
blicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade in-
telectual relevante; VI) documentos comprobatórios do "curriculum
vitae" apresentados em via única; VII) declaração de não possuir
participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei
nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade com
visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de
validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no prazo de 30
(trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação do
protocolo do pedido de transformação do visto temporário em per-
manente, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de
todos os atos decorrentes do concurso público. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à
apresentação de Cédula de Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo con-
siderado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos
Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da
Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Pa-
recer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser con-
tratados como professor substituto servidores da administração direta
ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde
que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de
magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a com-
patibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do en-
cerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s)
seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 20 (vinte) horas
semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto por-
tador do título de Mestre será de R$ 2.498,78 (dois mil, quatrocentos
e noventa e oito reais e setenta e oito centavos). Caso o candidato
aprovado possua o título de Doutor, a remuneração será de R$
2.983,59 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e
nove centavos).

7. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário, naquilo que
couber; dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes; da Lei nº 8.745/1993 e da Orientação Nor-
mativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. A inscrição implica o compro-
misso tácito por parte do candidato de aceitar as condições esta-
belecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos
atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 104, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), conta-
do(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições
de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para preenchimento de
vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s) nesta
Universidade, de acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Faculdade de Medicina. DEPARTAMENTO: Gi-
necologia e Obstetrícia. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHE-
CIMENTO: Ginecologia e Obstetrícia. TITULAÇÃO: Graduação em
Medicina e Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia. PRAZO
DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da data de publicação deste
Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 07 (sete) dias úteis após o en-
cerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "cur-
riculum vitae" e entrevista.

UNIDADE: Instituto de Ciências Exatas. DEPARTAMEN-
TO: Química. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHECIMENTO:
Química Inorgânica/Química Geral. TITULAÇÃO: Graduação, ou
Mestrado, ou Doutorado em Química ou áreas afins. PRAZO DE
INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da data de publicação deste
Edital. DATA DA SELEÇÃO: no segundo dia útil após o encer-
ramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "cur-
riculum vitae", prova didática e entrevista.
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PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo, a critério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s) De-
partamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 09:00 às
12:00 e de 14:00 às 16:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por
procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em ins-
tituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por univer-
sidade pública); b) experiência docente; c) experiência científica, téc-
nica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) pu-
blicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade in-
telectual relevante; VI) documentos comprobatórios do "curriculum
vitae" apresentados em via única; VII) declaração de não possuir
participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei
nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade com
visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de
validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no prazo de 30
(trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação do
protocolo do pedido de transformação do visto temporário em per-
manente, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de
todos os atos decorrentes do concurso público. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à
apresentação de Cédula de Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo con-
siderado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos
Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da
Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Pa-
recer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser con-
tratados como professor substituto servidores da administração direta
ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde
que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de
magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a com-
patibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do en-
cerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s)
seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto por-
tador do título de Graduação será de R$ 2.814,01 (dois mil, oi-
tocentos e quatorze reais e um centavo). Caso o candidato aprovado
possua título de Especialista, a remuneração será de R$ 3.184,73 (três
mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos); título de
Mestre, será de R$ 3.799,70 (três mil, setecentos e noventa e nove
reais e setenta centavos) e título de Doutor, será de R$ 5.143,41
(cinco mil, cento e quarenta e três reais e quarenta e um centavos).

7. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário, naquilo que
couber; dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes; da Lei nº 8.745/1993 e da Orientação Nor-
mativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. A inscrição implica o compro-
misso tácito por parte do candidato de aceitar as condições esta-
belecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos
atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 153261

Número do Contrato: 724/2012.
Nº Processo: 23072.01915912-00.
PREGÃO SISPP Nº 95/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 33040635000171.
Contratado : BIOMERIEUX BRASIL S.A -Objeto: Reajuste de
7.84%, percentual em conformidade com o parágrafo segundo da
cláusula tercira do contrato de nº 724/2012; Prorrogação do prazo de
vigência, por um período de 12 (doze) meses) , de 02 de janeiro de

2016 a 02 de janeiro de 2017; Alteração do parágrafo quarto da
cláusula segunda , com a nomeação de novo fiscal e novo gestor em
epígrafe. Fundamento Legal: aseado nas Leis Federais de nº 8.666 de
21 de junho de 1.993 e 20 de dezembro de 1.994. Vigência:
02/01/2016 a 02/01/2017. Valor Total: R$433.862,64. Fonte:
6151000000 - 2015NE811331. Data de Assinatura: 30/12/2015.

(SICON - 11/02/2016) 153261-15229-2015NE809719

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Termo de Cooperação Mútua que entre si celebram a Universidade
Federal de Minas Gerais - UFMG, por meio do Serviço de Medicina
Laboratorial do Hospital das Clínicas e o Centro de Pesquisa René
Rachou - CPqRR.
Objeto: Cooperação Mútua entre o Serviço de Medicina Laboratorial
do HC/UFMG e o Centro de Pesquisa René Rachou, para implan-
tação de testes complementares para imunodeficiências primárias
(IDPS) e diagnóstico de reativação de doença de chagas pós-trans-
plante cardíaco, utilizando-se da infraestrutura disponibilizada pelo
CPqRR, pelo período de 24 (vinte e quatro meses) a partir de
01/02/2016.
Processo Administrativo nº 23072.019374/2015-45
Vigência: 01/02/2016 a 01/02/2018

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32947/2015 -
UASG 153063

Nº Processo: 32947/2015 . Objeto: Prestação de serviços de enge-
nharia de natureza frequente relativos a manutenção de muros, cercas,
passeios, passarelas, sarjetas, vias e redes de água fria, drenagem e
esgoto nas unidades da UFPA na Capital e no Interior do Estado.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Emergência na
contratação. Declaração de Dispensa em 04/02/2016. LUCIANO
SERGIO BRITO NICOLAU DA COSTA. Pró-reitor de Adminis-
tração, em Exercício. Ratificação em 04/02/2016. HORACIO SCH-
NEIDER. Vice-reitor, No Exercício da Reitoria. Valor Global: R$
1.425.310,50. CNPJ CONTRATADA : 21.399.173/0001-02 SETTE
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME.

(SIDEC - 11/02/2016) 153063-15230-2015NE800386

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 2/2016 - UASG 150220

Nº Processo: 26380/2015 . Objeto: Fornecimento de PRÓTESE PA-
RA IMPLANTE COCLEAR (abaixo descritos), aos usuários do SUS
de acordo com a indicação técnica do Hospital Universitário Bettina
Ferro de Souza, cujos preços referentes à prestação de serviços, nos
termos do artigo 26 da Lei. nº. 8.080/90 serão aqueles constantes da
Tabela SIA/SUS do Ministério da Saúde - PORTARIAS Nº 1.278, DE
20 DE OUTUBRO DE 1999 - GM/MS E PORTARIA Nº 337, DE 6
DE ABRIL DE 2015 - GM/MS. Obs.: Continuação no Edital 1.1 do
OBJETO Total de Itens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Forneci-
mento de PROTESE PARA IMPLANTE COCLEAR que atendam as
necessidades dos Pacientes Oriundos do SUS. Declaração de Ine-
xigibilidade em 11/02/2016. ANA YASUE YOKOYAMA. Diretora.
Ratificação em 11/02/2016. CELIO D ALBUQUERQUE NEVES FI-
LHO. Coordenador Administrativo. Valor Global: R$ 5.259.619,00.
CNPJ CONTRATADA : 01.035.382/0001-51 ATOMED PRODUTOS
MEDICOS E DE AUXILIO HUMANO LTDA. Valor: R$
1.314.904,50. CNPJ CONTRATADA : 13.059.106/0001-02 ADVAN-
CEDBIONICS INSTRUMENTOS AUDITIVOS DO BRASIL LTDA.
Valor: R$ 1.314.905,50. CNPJ CONTRATADA : 43.894.609/0001-64
POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LIMITADA. Valor: R$
1.314.904,50. CNPJ CONTRATADA : 92.792.530/0001-38 SONOVA
DO BRASIL PRODUTOS AUDIOLOGICOS LTDA. Valor: R$
1.314.904,50

(SIDEC - 11/02/2016) 150220-15230-2015NE800115

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2016 - UASG 153063

Número do Contrato: 40/2009.
Nº Processo: 07114/2009.
DISPENSA Nº 17153/2009. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARA -CPF Contratado: 69558310204. Contratado : DA-
NIELLE LIMA DO ROSARIO -Objeto: Prorroga a vigência e altera
o valor do contrato relativo à Locação de um imóvel em Castanhal
para funcionamento provisório do Curso de Pós-Graduação em Saúde
Animal na Amazônia - nível de Mestrado. Fundamento Legal: Lei nº
8.245/1991 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 12/01/2016
a 11/01/2017. Valor Total: R$17.728,56. Fonte: 112000000 -
2016NE800209. Data de Assinatura: 11/01/2016.

(SICON - 11/02/2016)

AVISO DE REVOGAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação Nº 46/2015
Fica revogada a Inexigibilidade supracitada, referente ao pro-

cesso Nº 026380/2015.

PAULO ESTEVAO LOPES DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 11/02/2016) 150220-15230-2015NE800115

EDITAL Nº 55, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Vice Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de
suas atribuições legais e na forma do que dispõe a Lei n. 8.745/ 1993
com as modificações introduzidas pela Lei n. 12.425/2011, a Lei n.
12.772/2012, o Decreto n. 7.485/2011, alterado pelo Decreto n.
8.259/2014, o Decreto n. 6.944/2009 e a Resolução n. 4.198/2011-
CONSEPE, torna pública a abertura de inscrições aos Processos Se-
letivos Simplificados para preenchimento de vagas de Professor Subs-
tituto, para o Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, de acordo com as seguintes informações:

Quadro n. 01

Unidades Aca-
dêmicas

Te m a s Nº de
Va g a s

Período
de inscri-

ção

Requisitos para a Inscrição

Escola de Apli-
cação da UFPA-

Belém

Anos Iniciais 3 15.02.16
à

26.02.16

Graduação em Licenciatura Plena
em Pedagogia; ou Curso de Li-
cenciatura Integrada em Educação
em Ciências, Matemática e Lin-
guagens; ou Licenciatura Plena
em Formação de Professores para
Educação Infantil e Séries Iniciais
do Ensino Fundamental.
Ou Graduação em Licenciatura
Plena em Pedagogia; ou Curso de
Licenciatura Integrada em Educa-
ção em Ciências, Matemática e
Linguagens; ou Licenciatura Plena
em Formação de Professores para
Educação Infantil e Séries Iniciais
do Ensino Fundamental; com Pós-
Graduação.

Campus Univer-
sitário do Tocan-

tins - Cametá

Ludicidade e
Prática Peda-

gógica

1 15.02.16
à

26.02.16

Graduação em Licenciatura Plena
em Pedagogia com Pós-graduação
em Educação ou em áreas afins ao
tema do concurso.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Os Processos Seletivos Simplificados (PSS) serão regidos por
este Edital e posteriores alterações, caso existam.
2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
2.1 Para realizar a inscrição o candidato deverá entregar pessoal-
mente, ou por meio de procurador legalmente constituído (apresentar
procuração específica), na Unidade proponente do Processo Seletivo
Simplificado, a documentação exigida para homologação da inscrição
(descrita nos subitens abaixo), conforme definido no Art. 25 da Re-
solução n. 4.198/2011/CONSEPE, ou encaminhá-la via Empresa Bra-
sileira de Correios, pelo serviço de postagem rápida - SEDEX, ou
serviço similar de entrega rápida, com a documentação já autenticada
em cartório, sendo a data de entrega e postagem até o último dia de
inscrição.
a)Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado;
b)Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 03 (três) vias, quando
houver o julgamento de títulos, atendendo ao perfil descrito neste
Edital, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica,
cultural e profissional, sendo apenas uma via deste acompanhada das
comprovações. Os documentos referentes a comprovação deverão ser
apresentados em cópia autenticada ou cópia e original (para con-
ferência).
c)Declaração de Experiência na área, quando exigido;
d)Apenas 1 via do Curriculum Vitae na Plataforma Lattes devida-
mente comprovado quando não houver o julgamento de títulos.
2.2 Na falta dos diplomas e ou certificados, os candidatos poderão
apresentar declaração atualizada de conclusão do curso, com a in-
dicação que o candidato faz jus ao título e que está aguardando a
emissão do diploma ou certificado, acompanhado de histórico escolar
(Graduação e/ou Pós-Graduação).
2.3 A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado,
contendo a identificação do candidato, o número do Edital e o Tema
do Processo Seletivo Simplificado, ao setor de protocolo da Unidade
responsável pelo PSS que deseja concorrer, conforme endereço abai-
xo:
Escola de Aplicação
Local de Inscrição: Coordenação de Ensino do Fundamental I da
Escola de Aplicação da Universidade Federal do Pará (prédio do
Ensino Fundamental do Bloco A). Avenida Tancredo Neves, nº 1000
- Bairro Montese - CEP: 66.095-780, Belém-Pará. Horário de 09:00
às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.
Campus Universitário do Tocantins/Cametá
Local de Inscrição: Secretaria da Faculdade de Educação do Campus
Universitário do Tocantins/Cametá - UFPA. Travessa Padre Antônio
Franco, nº 2417 - Bairro Matinha - CEP: 68.400-000, Cametá-Pará.
Fone: (91) 3781-1182. Horário de 09:00 às 12:00 e das 15:00 às
18:00 horas.
2.4 A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo prazo de até
3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao final das
inscrições.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de
inscrição nos Processos Seletivos Simplificados, em igualdade de
condições com os demais candidatos, desde que as atribuições do
cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.
4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
As etapas dos Processos Seletivos Simplificados serão realizadas de
acordo com o Plano de PSS da disciplina, e constará de:
Prova Escrita, Prova Didática e Julgamento de Títulos para todos os
temas.
4.1 A Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória)
4.1.1 A Prova Escrita versará sobre item sorteado de uma lista con-
tida no Plano de PSS, de no mínimo dez e máximo de quinze itens
relacionados ao tema e aos conteúdos referidos no Edital do PSS e
terá a duração máxima de quatro horas para sua execução.
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